
LEI MUNICIPAL Nº 750, DE 21/06/1990 Que modifica o art. 196 da Lei 584/87 de 
24 de junho de 1987 reduzindo o tempo de serviço de 25 para 20 anos para 
concessão da sexta parte dos seus vencimentos, extensivos aos funcionários C.L.T. 
 

DEMAR JOÃO ESTEVAM, Prefeito Municipal de Embu-Guaçu, usando de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga 
a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  

O funcionário estatutário ou celetistas que completar 04 (quatro) quinquênios, 
ininterruptos ou não, de serviço público municipal, fará jus à percepção da sexta parte 
do seu vencimento, ao qual se incorporará automaticamente, para todos os efeitos. 
 
Art. 2º Os efeitos desta Lei não retroagirão aos anos que excederem aos 20 aqui 
estipulados. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes com a presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, aos 21 (vinte e um) de junho de 
1990. 
 
_________________________ 
Ademar João Estevam 
Prefeito Municipal 
 
_________________________ 
Melchíades Gonzalez Martins 
Coordenador Administrativo 

 

Publicada e Registrada no Departamento de Administração desta Prefeitura, aos 21 
(vinte e um) dias do mês de junho de 1990. 
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